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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023  

O MUNICÍPIO DE MONTANHAS/RN, através da Prefeitura Municipal de Montanhas/RN, 

Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob o número 08.354.383/0001-08, 

com sede à Rua São José, nº 04, centro – Montanhas/RN, neste ato representado pelo Senhor 

MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO MOREIRA, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, 

portador da Carteira de Identidade nº 1.316.741 – SSP/RN e inscrito no CPF sob o nº 

829.208.004-00, residente e domiciliado no Município de Montanhas/RN, CEP: 59198-000, 

nos termos da Lei nº 10.520/2002, e, de modo subsidiário, da Lei nº 8.666/93, e conforme a 

classificação da proposta apresentada no Processo Licitatório nº 240/2022, SRP Pregão 

Presencial nº 020/2022, homologado em 10/01/2023, resolve registrar o preço oferecido pela 

empresa, conforme os seguintes termos:  

  

EMPRESA: J R SILVA DE LIMA - ME 

CNPJ/MF N°: 23.024.332/0001-01 TELEFONE: (84) 98870-8258 

ENDEREÇO: RUA LORENA, Nº 50, PARQUE DAS NAÇÕES, PARNAMIRIM/RN - 

CEP: 59.159-455 

E-MAIL: jrdistribuidora2016@gmail.com 

REPRESENTANTE LEGAL: JOSÉ REGIVALDO SILVA DE LIMA 

RG N°: 502.234 – SSP/RN CPF/MF Nº: 444.306.634-91 

 

LOTE II 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QTD 
PREÇO 

UNIT 

PREÇO 

TOTAL 

1 

BALDE PLÁSTICO CAPACIDADE DE 30 LITROS, 

EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 

RESISTENTE A IMPACTO, PAREDES E FUNDO 

REFORÇADOS, ALÇA EM AÇO ZINCADO, O 

PRODUTO DEVERÁ TER ETIQUETA COM A 

IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO FABRICANTE E 

CAPACIDADE. EXCLUSIVO. 

JAGUAR UND 80 24,50 1.960,00 

2 

CESTO PARA LIXO EM PLÁSTICO TELADO COM 

LATERAIS VAZADAS, FORMATO CILÍNDRICO, 

TIPO BANHEIRO, SEM TAMPA, COM 

CAPACIDADE DE 10 LITROS NO MÍNIMO. 

JAGUAR UND 100 12,00 1.200,00 

3 
CESTO PARA LIXO EM PLÁSTICO, TAMPA E 

PEDAL. CAPACIDADE 30 LTS 
JAGUAR UND 100 76,60 7.660,00 

4 

CESTO PARA LIXO EM PLÁSTICO, TAMPA 

BASCULANTE, RODÍZIOS E ALCA. 

CAPACIDADE 60 LTS 

JAGUAR UND 100 130,00 13.000,00 

5 

CESTO PARA LIXO NÃO VAZADO, MATERIAL 

PLÁSTICO EM POLIPROPILENO DE ALTA 

RESISTÊNCIA, CAPACIDADE 20 LTS PARA SALA 

DE AULA. 

JAGUAR UND 100 63,00 6.300,00 

6 

COLHER DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÃO, EM 

MATERIAL NÃO TÓXICO, ALTA RESISTÊNCIA, 

MEDINDO 15 A 16 CM. EMBALAGEM: C/ 100 

UNIDADES. COMPOSIÇÃO: POLIESTIRENO E 

PIGMENTOS, COM SELO DO INMETRO. 

COPOBRAS PACOTE 500 5,45 2.725,00 

7 

COPO DESCARTÁVEL EM PLÁSTICO; COM 

CAPACIDADE DE 300 ML, NA EMBALAGEM 

DEVEM ESTAR IDENTIFICADOS, A 

CAPACIDADE TOTAL, A QUANTIDADE E O PESP 

MÍNIMO DE CADA COPO. OS COPOS DEVEM 

SER GRAVADOS EM RELEVO COM MARCA OU 

IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, 

COPOBRAS UND 400 13,50 5.400,00 
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CAPACIDADE DO COPO E SÍMBOLO DE 

IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL PARA 

RECICLAGEM, CONFORME NBR 13230. QUANTO 

AO ASPECTO VISUAL E DE SEGURANÇA, 

DEVEM SER OBSERVADAS AS 

DETERMINAÇÕES DA NBR 14865/2002, COM 

SELO DO INMETRO E SEGUINDO TODAS AS 

NORMAS DO ABNT, CADA EMBALAGEM 

CONTENDO 100 UNIDADES. 

8 
QUENTINHA DE ISOPOR COM TAMPA 850ML 

PACOTE COM 100 UNIDADES. 
COPOBRAS PACOTE 80 59,00 4.720,00 

9 
CUMBUCA ISOPOR 300 ML CAIXA COM 300 

UNIDADES. 
COPOBRAS CAIXA 100 56,80 5.680,00 

10 
SACO DE PAPEL PARA PIPOCA 11X7CM - 

BRANCO PACOTE 500 UNID 
JUNGO PACOTE 100 25,95 2.595,00 

11 

COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA; 

POLIPROPILENO; COM CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 150 ML; ACONDICIONADO EM PACOTE 

C/100 COPOS, PESO MÍNIMO 75 GRAMAS; AS 

MANGAS NÃO DEVEM ESTAR VIOLADAS E 

PROTEGIDA EM CAIXA DE PAPELÃO 

RESISTENTE; DEVERA CONSTAR IMPRESSO NO 

PACOTE A CAPACIDADE TOTAL DO COPO; E 

PESO MÍNIMO DE CADA COPO; OS COPOS 

DEVEM CONTER GRAVADO DE FORMA 

INDELÉVEL: EM RELEVO A MARCA OU 

IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; SÍMBOLO 

DE IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL PARA 

RECICLAGEM CONFORME NBR 13230; E 

CAPACIDADE DO COPO; OS COPOS DEVERÃO 

ESTAR EM CONFORMIDADE COM NBR 14865, 

NBR13230 DA ABNT 

COPOBRAS PACOTE 2200 6,50 14.300,00 

12 

COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ; 

POLIPROPILENO; COM CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 50 ML; ACONDICIONADO EM PACOTE C/ 

100 COPOS, PESO MÍNIMO 75 GRAMAS; AS 

MANGAS NÃO DEVEM ESTAR VIOLADAS E 

PROTEGIDA EM CAIXA DE PAPELÃO 

RESISTENTE; DEVERA CONSTAR IMPRESSO NO 

PACOTE A CAPACIDADE TOTAL DO COPO; E 

PESO MÍNIMO DE CADA COPO; OS COPOS 

DEVEM CONTER GRAVADO DE FORMA 

INDELÉVEL: EM RELEVO A MARCA OU 

IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; SÍMBOLO 

DE IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL PARA 

RECICLAGEM CONFORME NBR 13230; E 

CAPACIDADE DO COPO; OS COPOS DEVERÃO 

ESTAR EM CONFORMIDADE COM NBR 14865, 

NBR 13230 DA ABNT. 

COPOBRAS PACOTE 700 2,20 1.540,00 

13 

DESENTUPIDOR PARA PIA, SANFONADO 

COMPOSIÇÃO: BORRACHA E 

POLIETILENO/POLIPROPILENO, FÁCIL 

MANUSEIO, ACABAMENTO QUE PERMITE 

COLOCAÇÃO EM SUPORTE. 

ESPERANÇ

A 
UND 20 7,00 140,00 

14 

DISPENSER PLASTICO DE PAREDE PARA 

SABONETE LÍQUIDO. RESERVATÓRIO, PARA 

REFIL DE NO MÍNIMO 400ML, RESERVATÓRIO 

INTERNO COM MEDIDADES MÍNIMAS DE: A21 

X L11 X C16 CM PARA REFIL 

NOBRE UND 20 38,50 770,00 

15 

GARFO DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÃO, EM 

MATERIAL NÃO TÓXICO, ALTA RESISTÊNCIA 

MEDINDO 15 A 16 CM. EMBALAGEM: C/ 100 

UNIDADES. COMPOSIÇÃO: POLIESTIRENO E 

COPOBRAS PACOTE 500 5,37 2.685,00 
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PIGMENTOS, COM SELO DO INMETRO. 

16 

GUARDANAPO DE PAPEL, COR BRANCA, 

FOLHAS DUPLAS, TAMANHO APROXIMADO 22 

X 20 CM, COM BOA CAPACIDADE DE 

ABSORVIÇÃO, SEM FUROS, SUJIDADES, 

EMBALADOS EM PACOTES COM 50 UNIDADES, 

PRODUTO COM REGISTRO NA ANVISA, 

PRIMEIRA QUALIDADE. 

SNOB PACOTE 1500 1,90 2.850,00 

17 

LUVAS DESCARTÁVEIS PLASTICAS 

TRANSPARENTES PARA ALIMENTOS PCT C/ 100 

UNID. 

MEDIX PACOTE 120 7,00 840,00 

18 

LUVAS PARA LIMPEZA GERAL EM BORRACHA 

DE LÁTEX NATURAL, REFORÇADA, COM 

REVESTIMENTO INTERNO, SUPERFÍCIE 

EXTERNA ANTIDERRAPANTE, C/ SAC DA 

EMPRESA, DATA DE FABRICAÇÃO, N° LOTE, N° 

DE CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DO 

MINISTÉRIO DO TRABALHO (TAM. P/ M/ G). 

MUCAMBO PAR 350 8,50 2.975,00 

19 

PAPEL ALUMÍNIO, ROLO DE 30 CM X 7,5 M. 

PRODUTO DE ALTA QUALIDADE, 

GERALMENTE UTILIZADO NO USO DOMÉSTICO 

PARA REPAROS DE COMIDAS OU PARA 

EMBALAR ALIMENTOS. ALUMÍNIO 

RECICLAVEL E NÃO PERECÍVEL. 

MARILUX ROLO 100 7,90 790,00 

20 
PAPEL FILME PVC TRANSPARENTE 45X300 

MTS. 
MARILUX ROLO 100 95,00 9.500,00 

21 

PRATO DESCARTÁVEL PLÁSTICO BRANCO, 

EMBALAGEM COM 10 UNIDADES DIÂMETRO: 

22 CM MATERIAL: POLIESTIRENO ATÓXICO, 

COM SELO DO INMETRO. 

COPOBRAS PACOTE 700 5,05 3.535,00 

22 

SACO PLASTICO PARA ALIMENTO 

TRANSPARENTE. CAPACIDADE 03 KG, PACOTE 

COM 100 UNIDADE. 

SHEIN PACOTE 200 6,90 1.380,00 

23 

SACO PLASTICO PARA ALIMENTO 

TRANSPARENTE. CAPACIDADE 5 KG, PACOTE 

COM 100 UNIDADE. 

SHEIN PACOTE 200 8,00 1.600,00 

24 

SACO PLASTICO PARA ALIMENTO 

TRANSPARENTE. CAPACIDADE 10 KG, PACOTE 

COM 100 UNIDADE. 

SHEIN PACOTE 200 9,00 1.800,00 

25 TOUCA DESCARTAVEIS, PCT COM 100 UNID. MEDIX PACOTE 1000 22,50 22.500,00 

26 
TOALHA PARA BANHO FELPUDA TIPO HOTEL 

NA COR BRANCA. 
KARSTEN UND 500 38,00 19.000,00 

27 
TOLHA PARA ROSTO FELPUDA TIPO HOTEL NA 

COR BRANCA. 
KARSTEN UND 500 18,00 9.000,00 

28 FLANELA AMARELA 30X40CM CRISTAL UND 120 0,95 114,00 

VALOR TOTAL REGISTRADO R$ 146.559,00 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços para contratação de empresa especializada no fornecimento de 

material de limpeza, destinado a atender necessidades das secretarias municipais, conforme as 

especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I deste Edital e quantidades 

constantes da proposta da empresa cujo preço é agora registrado.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  

2.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua 

assinatura. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO  

3.1. O preço registrado manter-se-á fixo e irreajustável durante a validade desta Ata de 

Registro de Preços - ARP.  

3.2. Os preços registrados poderão ser revistos nas hipóteses previstas nos arts. 17 e 18 do 

Decreto nº 7.892/2013.  

3.3. Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de 

forma clara a composição do novo preço, através de planilhas de custo ou da apresentação de 

nota(s) fiscal(is) de seu(s) fornecedor(es), datada(s) tanto do período da licitação quanto 

daquele da solicitação do reajustamento. Para fins de subsidiar a análise de atendimento à 

solicitação, a Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Montanhas/RN adotará ampla 

pesquisa de preços em empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto cujo equilíbrio de 

preço esteja sendo pleiteado.  

3.4. Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas ou 

empenhadas.  

3.5. Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os 

preços de mercado, apurados pela Prefeitura Municipal de Montanhas/RN/RN, e os propostos 

pela(s) empresa(s) à época da realização do certame licitatório.  

3.6. Fica vedado à empresa registrada interromper o fornecimento no decorrer do trâmite do 

processo de revisão de preços.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
4.1 O registro do fornecedor será cancelado quando:  

4.1.1 descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

4.1.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

4.1.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  

4.1.4 sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, 

ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  

4.2 O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nos subitens 4.1.1, 4.1.2 e 4.1.4 do 

item 4 desta cláusula será formalizado por despacho da Prefeitura Municipal de 

Montanhas/RN/RN, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

4.3 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 

e justificados:  

4.3.1 por razão de interesse público; ou  

4.3.2 a pedido do fornecedor. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS NÃO 

PARTICIPANTES 

5.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 

sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MONTANHAS/RN (órgão gerenciador).  

5.1.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso desta ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão.  
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5.2 Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não, a órgão ou entidade que não tenha 

participado do certame licitatório, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

5.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados nesta ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

5.4 Em atendimento ao disposto no § 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/13, o quantitativo 

decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao quíntuplo 

do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

5.5 Autorizada a adesão, o órgão não participante (o “carona”) deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

 

CLÁUSULA QUINTA – LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

6.1 Os materiais deverão ser entregues na sede da Secretaria solicitante, de segunda-feira a 

sexta-feira das 07h00min às 13h00min. Os materiais serão recebidos por servidores do órgão.  

6.2 Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de 

inteira responsabilidade da CONTRATADA. A movimentação dos materiais até as 

dependências da sede da Secretaria Solicitante é de inteira responsabilidade da 

CONTRATADA ou da transportadora, não sendo a Prefeitura Municipal de Montanhas/RN 

responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o transporte;  

6.3 O objeto dessa licitação será recebido PROVISORIAMENTE, pelos responsáveis ao 

recebimento, após conferência do critério quantitativo, com a utilização de carimbo e 

assinatura no canhoto da Nota Fiscal Eletrônica e/ou no conhecimento de transporte da 

transportadora, devidamente datado e assinado;  

6.3.1 Não serão recebidos materiais com marca diversa da apresentada na proposta;  

6.4 Após o recebimento provisório do material, em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

será verificada, pela Secretaria Solicitante do órgão, a conformidade do material proposto e 

entregue com as especificações contidas no edital da licitação;  

6.5 Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, o material deverá ser substituído, por 

conta e ônus da CONTRATADA, em no máximo 05 (cinco) dias úteis, não considerados 

como prorrogação do prazo de entrega. Esse processo de verificação de compatibilidade será 

também aplicado ao material encaminhado pela licitante em substituição, e somente após o 

cumprimento dessa etapa, será o objeto da licitação definitivamente recebido e aceito;  

6.6 O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela 

perfeita qualidade do material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 

detectadas, no prazo de garantia do produto, quando da utilização desse material;  

6.7 O prazo de entrega do produto ofertado será de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir 

da comprovação do recebimento da ordem de compra. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA LIQUIDAÇÃO 

7.1 A liquidação da despesa iniciará com o protocolo da Nota Fiscal ou documento 

equivalente pelo credor no Setor de Protocolo da Sede da Prefeitura Municipal de 

Montanhas/RN e deverá ser concluído no prazo máximo de 19 (Dezenove) dias corridos.  

7.2 O Setor de Protocolo deverá efetuar a autuação da documentação de cobrança protocolada 

e encaminhá-la à Secretaria Municipal de Finanças, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
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horas, para que esta proceda com o registro contábil da fase da despesa “em liquidação” no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas no sistema orçamentário, financeiro e contábil.  

7.3 Após o registro contábil a que se refere o artigo anterior, a Secretaria Municipal de 

Finanças terá 24 (vinte e quatro) horas para encaminhar a documentação apresentada pelo 

credor, acompanhada da cópia da nota de empenho, para fins de liquidação da despesa. 

 

CLÁUSULA OITAVA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 O pagamento da despesa deverá ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

corridos, a contar da emissão do atesto pelo gestor de contratos responsável pelo atesto da 

despesa, ou do transcurso de etapa ou de parcela, contanto que previsto e autorizado o 

parcelamento da prestação em conformidade com o cronograma de execução e o cronograma 

financeiro, desde que inexistentes qualquer situação que impeça a certificação do 

adimplemento da obrigação ou quando o contratado for notificado para sanar as ocorrências 

relativas à execução do contrato ou à documentação apresentada;  

8.2 O processo de pagamento será iniciado na Secretaria Municipal de Finanças, com a 

fatura/nota fiscal apresentada pelo fornecedor, bem como os documentos de comprovação da 

regularidade fiscal junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Seguridade Social – 

INSS, FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;  

8.2.1 Caso seja detectado algum problema na documentação entregue anexa à nota fiscal, será 

concedido, pela Contratante, prazo para regularização. Após o decurso deste, em 

permanecendo a inércia da Contratada, o contrato será rescindido com aplicação de multa 

prevista em capítulo próprio.  

8.3 Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal/Fatura por parte da 

CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação 

do CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1 CABERÁ À LICITANTE VENCEDORA:  

a) Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência - Anexo I do edital, no 

edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.  

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência – Anexo I do edital, edital e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca, procedência e prazo 

de garantia ou validade.  

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).  

d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência - 

Anexo I do edital, o objeto com avarias ou defeitos.  

e) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação.  

f) Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

g) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados à Contratante, em 

decorrência da entrega do bem, incluindo-se danos causados a terceiros, a que título for. 

h) Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 

objeto do Termo de Referência – Anexo I do edital, sem prévia autorização da Contratante.  
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i) Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam independentemente de solicitação.  

 

9.2 CABERÁ A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS/RN:  

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos.  

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo.  

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.  

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada.  

e) Efetuar o pagamento à Contratada nas condições, preços e prazos pactuados.  

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente contratação, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados.  

g) A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES  

10.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Montanhas/RN 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  

a) advertência;  

b) multa, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do objeto não 

fornecido, no caso de inexecução total ou parcial do objeto;  

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, facultada 

a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias.  

Parágrafo Único – A aplicação da sanção prevista na alínea “a” não prejudica a incidência 

cumulativa das penalidades das alíneas “b” e “c”, principalmente, sem prejuízo de outras 

hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja 

cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada 

a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  

10.2 A inexecução do contrato, de que trata o item 10.1, é configurada pelo descumprimento 

total ou parcial das exigências contidas na cláusula quinta do Termo de Referência.  

10.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 10.1 poderão ser aplicadas 

conjuntamente com a alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis. 

10.4 Ocorrendo a inexecução de que trata o item 10.1, reserva-se a Prefeitura Municipal de 

Montanhas/RN o direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, 

pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, o Gestor da Prefeitura Municipal 

de Montanhas/RN, para as providências cabíveis.  

10.5 Ocorrendo a hipótese do item anterior, a segunda adjudicatária ficará sujeita às mesmas 

condições estabelecidas nesta cláusula.  

10.6 A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da 

Gestor da Prefeitura Municipal de Montanhas/RN.  



 
 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Rua Nova, 30, Centro, Montanhas/RN CEP: 59198000 
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10.7 As multas a que se refere esta cláusula poderão ser descontadas dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Montanhas/RN, ou, quando for o caso, 

cobradas judicialmente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

11.1. Integram esta ARP, o edital do Pregão Presencial nº 020/2022 e seus anexos, bem como 

a proposta da empresa J R SILVA DE LIMA - ME, CNPJ nº 23.024.332/0001-01, 

classificada no certame anteriormente referenciado.  

11.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/2002, e, 

subsidiariamente, pelas normas constantes na Lei nº 8.666/93.  

11.3. Fica eleito o foro da Comarca de Nova Cruz/RN, para dirimir quaisquer dúvidas 

decorrentes desta ARP, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

Montanhas/RN, 11 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO MOREIRA 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ REGIVALDO SILVA DE LIMA 

Representante Legal 


